EMENDA Nº  22,  DE 11  DE DEZEMBRO DE 1997 À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera o art. 182 da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O art. 182 da Lei de Organização Municipal de Timóteo passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 182 – Cabe à Lei Complementar dispor sobre o exercício financeiro e a elaboração do plano plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária anual, devendo a Administração Municipal, direta e indireta e fundacional adotar medidas para a participação da comunidade, através da discussão e encaminhamento da proposta de reinvindicações, da avaliação e do acompanhamento da execução orçamentária.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda à Lei de Organização Municipal entrará  em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de dezembro  de 1997

Gentil Lima Duarte

Presidente

Virgínia Scarpatti Bouças

1º Secretária

